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LEI N° 520, de 08 de MAIO de 2015. 

 

EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ESPECIAL À DOTAÇÃO DO ORÇAMENTO VIGENTE, E 

CONTÊM OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

 

O Prefeito Municipal de Assu, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei n.º 413 de 10 de 

dezembro de 2012, artigos 2.º e artigos 42 e 43 da Lei 4320/64, faz saber que a Câmara Municipal 

aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

 

 

Art. 1.º - De acordo com a Lei nº 508 de 30 de dezembro de 2014, fica autorizada a abertura de 

crédito especial à forma de remanejamento de dotação orçamentária, proveniente de inserção de 

elementos de despesas necessários a Programas da referida Lei: atendendo às programações 

constantes do Anexo I desta Lei. 

 

 

Art. 2ª - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Art. 3ª - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Assu, “Palácio Francisco Augusto Caldas de Amorim”, aos  08 de maio de 

2015. 

 

 

 

IVAN LOPES JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

ANTONIO JOSÉ DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 
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ANEXO I 

 

PODER EXECUTIVO 

 

Tabela Acréscimo 

 

ORGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451– INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA URBANA 

PROJETO/ATIVIDADE: 1026 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS 

Obs.: Acréscimo Fonte. 

 

CODIGO ELEMENTO DE DESPESA VALOR 

44.90.51.00.00 Obras e Instalações – Fonte 0.2.00 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

 

 

Tabela Redução 

 

ORGÃO: 02 – PODER EXECUTIVO 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 005 – SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

FUNÇÃO: 15 – URBANISMO 

SUBFUNÇÃO: 451– INFRA-ESTRUTURA URBANA 

PROGRAMA: 0013 – MELHORIA DA INFRA ESTRUTURA URBANA 

PROJETO/ATIVIDADE: 1026 – CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DE PRÉDIOS 

PÚBLICOS 

 

CODIGO ELEMENTO DE DESPESA VALOR 

44.90.51.00.00 Obras e Instalações – Fonte 0.2.22 5.000,00 

TOTAL 5.000,00 

 

 

 

 

IVAN LOPES JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

ANTONIO JOSÉ DE SOUZA 

SECRETÁRIO DE GOVERNO 

 

 


